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MUNICÍPIO DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 855/2020

CONCEDE LlCENCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM

PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA MARIA FERNANDA
RODRIGUES VIVI. E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS^

ARISTIDES ANTONlO CAMPOS - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: e considerando:

n) (I (lispo.s/í) nos leriiio.\ do do An. 160 da Lei n". 233/93;
h) n-iiiiariiiwnio proiocolado sub n". 2872/2020 de 11/11/2020 e

íilesiado Médico:

c) Pío-ecx-r jurídico.

RESOLVE:

I - Concedcr a Servidora MARIA FERNANDA RODRIGUES

VIVI, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RO n° 8.463.752-1 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 040.415.949-44. residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Miinicipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de PROFESSOR DE
EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n", 370/2011 de 27 de julho de 2011, lotada
na Secretaria de Educação. Cultura e Desporto. LlCENCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSO.\ DA FAMIIJA. pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 09 de novembro de 2020 a 23
de no\ embro dc 2020.
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II - Retroauir os efeitos desta Ponaria a contar de 09 de novembro de

Piibliiiue-se

Iporã-{PR). 23 de novembro de 2020.

.4RISTIDESANT0NI0 ÇAMPOS
Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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